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posteriores, c/c o do art. 5º da Resolução TRE-GO nº 346, de 21 de janeiro de 2021, e tendocaput

em vista o disposto no art. 3º, inciso IV c/c art. 2º, inciso II, da Resolução TRE-GO nº 346/2021,

bem como a instrução contida no SEI nº ,24.0.000009017-0

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a prorrogação da Condição Especial de Trabalho, na modalidade

teletrabalho, sem acréscimo de produtividade de que trata a Resolução CNJ nº 227, de 15 de

junho de 2016, ao servidor GERSON RODRIGUES DOS SANTOS, pelo período de 1 (um) ano, a

contar do dia 16/9/2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VILANI

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 287, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Portaria DG Nº 287, DE 23 DE setembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVI,

da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em

vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,

bem como a instrução contida no SEI nº 24.0.000007150-8,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 55/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Flavio Queiroz de Alcântara (Gestor do Contrato);

II - Alano Rodrigo Leal Gestor do Contrato Substituto);(

III - Maria da Glória Silva (Fiscal Setorial do Contrato) e Hélio Paranaíba Filho (Fiscal Setorial do

Contrato Substituto) - 40ª ZGO/Senador Canedo;

IV - Leopoldo Donizete de Lima (Fiscal Setorial do Contrato) e Danielle Vogado de Souza (Fiscal

Setorial do Contrato Substituta) - 54ª ZGO/Nerópolis;

V- Denise Moreira da Silva (Fiscal Setorial do Contrato) e Moacir José dos Reis (Fiscal Setorial do

Contrato Substituto) - 96ª ZGO/Itajá.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

HUMBERTO VILANI

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 288, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Portaria DG Nº 288, DE 23 DE setembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 46,

inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 e alterações posteriores, e

tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 6º da Portaria PRES nº 64, de 7 de março de

2025, bem como a instrução contida no processo SEI nº 25.0.000011860-8,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR PÚBLICA a concessão de regime de teletrabalho, na modalidade integral, ao

servidor DOUGLAS MARTINS DA CUNHA, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área

Judiciária, lotado no Gabinete de Jurista I, onde exerce Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete

CJ-1, no período de 20/9/2025 a 28/2/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


